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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0641 INTELIGENCIA FEDERAL 357.679

AT I V I D A D E S

04 122 0641 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 357.679

04 122 0641 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

357.679

F 4 2 90 0 100 357.679

TOTAL - FISCAL 357.679

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 357.679

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0641 INTELIGENCIA FEDERAL 357.679

AT I V I D A D E S

04 122 0641 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 357.679
04 122 0641 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
357.679

F 3 2 90 0 100 357.679

TOTAL - FISCAL 357.679

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 357.679

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura,
crédito suplementar no valor de R$ 2.200.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "d", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em favor do
Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil
reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0168 LIVRO ABERTO 2.200.000

P R O J E TO S

13 392 0168 7367 MODERNIZACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS 2.200.000

13 392 0168 7367 0001 MODERNIZACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS - NACIO-
NAL

2.200.000

F 3 2 30 0 100 800.000

F 4 2 30 0 100 1.400.000

TOTAL - FISCAL 2.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.200.000

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 48.000.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "a", e § 1o, inciso I,
da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 48.000.000,00 (quarenta e
oito milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74904 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE/FMM - MINISTERIO DOS
T R A N S P O RT E S

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8768 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE E DA INDUSTRIA NAVAL 48.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 661 8768 0569 FINANCIAMENTO COMPLEMENTAR DE INCENTIVO A
PRODUCAO NAVAL E DA MARINHA MERCANTE

48.000.000

26 661 8768 0569 0001 FINANCIAMENTO COMPLEMENTAR DE INCENTIVO A PRO-
DUCAO NAVAL E DA MARINHA MERCANTE - NACIONAL

48.000.000

F 5 0 90 0 335 48.000.000

TOTAL - FISCAL 48.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.000.000
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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74904 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE/FMM - MINISTERIO DOS
T R A N S P O RT E S

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8768 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE E DA INDUSTRIA NAVAL 48.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 661 8768 0118 FINANCIAMENTO DE EMBARCACOES PARA A MARINHA
MERCANTE

48.000.000

26 661 8768 0118 0001 FINANCIAMENTO DE EMBARCACOES PARA A MARINHA
MERCANTE - NACIONAL

48.000.000

F 5 0 90 0 335 48.000.000

TOTAL - FISCAL 48.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.000.000

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento de Investimento para 2008, em favor de empresas do
Grupo PETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de R$
742.681.815,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.647, de 24 de
março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008, crédito suplementar no valor total de R$ 742.681.815,00 (setecentos e quarenta de dois
milhões, seiscentos e oitenta e um mil e oitocentos e quinze reais), em favor de empresas do Grupo
PETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de cancelamento
de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
22 INDÚSTRIA 228.467
25 ENERGIA 742.453.348

TOTAL - GERAL 742.681.815

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.457.547
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 312.067
692 COMERCIALIZAÇÃO 19.206.653
752 ENERGIA ELÉTRICA 16.982.526
753 PETRÓLEO 622.455.882
754 ÁLCOOL 21.989.107
785 TRANSPORTES ESPECIAIS 57.278.033

TOTAL - GERAL 742.681.815

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES
22 INDÚSTRIA 228.467
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 52.909
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 175.558
25 ENERGIA 742.453.348
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.404.638
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 136.509
692 COMERCIALIZAÇÃO 19.206.653
752 ENERGIA ELÉTRICA 16.982.526
753 PETRÓLEO 622.455.882
754 ÁLCOOL 21.989.107
785 TRANSPORTES ESPECIAIS 57.278.033

TOTAL - GERAL 742.681.815

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0283 DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL, ÁLCOOL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS

19.206.653

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 4.585.000
0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 334.285.664
0288 REFINO DE PETRÓLEO 225.351.893
0290 TRANSPORTE DE PETRÓLEO, DERIVADOS, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 54.459.215
0294 ENERGIA NA REGIÃO NORDESTE 9.582.402
0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 7.400.124
0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

58.233.325

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.769.614
1045 BRASIL COM TODO GÁS 2.818.818
1409 DESENVOLVIMENTO DA AGROENERGIA 21.989.107

TOTAL - GERAL 742.681.815

QUADRO SINTESE POR ORGAO
32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 742.681.815

TOTAL - GERAL 742.681.815

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 742.681.815

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
22 INDÚSTRIA 228.467
25 ENERGIA 742.453.348

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.457.547
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 312.067
692 COMERCIALIZAÇÃO 19.206.653
752 ENERGIA ELÉTRICA 16.982.526
753 PETROLEO 622.455.882
754 ALCOOL 21.989.107
785 TRANSPORTES ESPECIAIS 57.278.033

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0283 DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL, ÁLCOOL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS

19.206.653

0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 4.585.000
0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 334.285.664
0288 REFINO DE PETRÓLEO 225.351.893
0290 TRANSPORTE DE PETRÓLEO, DERIVADOS, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 54.459.215
0294 ENERGIA NA REGIÃO NORDESTE 9.582.402
0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 7.400.124
0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

58.233.325

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.769.614
1045 BRASIL COM TODO GÁS 2.818.818
1409 DESENVOLVIMENTO DA AGROENERGIA 21.989.107

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS
32230 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 603.603.396
32239 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR 19.206.653
32278 PETROBRAS INTERNATIONAL FINANCE COMPANY - PIFCO 136.509
32282 PETROBRAS NETHERLANDS B.V. - PNBV 11 9 . 5 0 6 . 7 9 0
32312 PETROQUIMICA TRIUNFO S.A. - TRIUNFO 228.467

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA
495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 742.681.815

TO TA L 742.681.815

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32230 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 603.603.396

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
25 ENERGIA 603.603.396

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.404.638
752 ENERGIA ELÉTRICA 16.982.526
753 PETROLEO 502.949.092
754 ALCOOL 21.989.107
785 TRANSPORTES ESPECIAIS 57.278.033

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
0285 INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 4.585.000
0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 214.778.874
0288 REFINO DE PETRÓLEO 225.351.893
0290 TRANSPORTE DE PETRÓLEO, DERIVADOS, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 54.459.215
0294 ENERGIA NA REGIÃO NORDESTE 9.582.402
0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 7.400.124
0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

58.233.325

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 4.404.638
1045 BRASIL COM TODO GÁS 2.818.818
1409 DESENVOLVIMENTO DA AGROENERGIA 21.989.107

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA
495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 603.603.396

TO TA L 603.603.396




